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Honorariostém preferéncia sobre crédito tributario,
decide Supremo

31/03/2025

O pagamento de honorérios advocaticios tem preferéncia sobre o crédito tributario. Foi o que decidiu o Plenario do
Supremo Tribunal Federal em julgamento virtual encerrado na Ultima sexta-feira (28/3). O caso tem repercussao geral, ou
seja, as demais instancias da Justica deverdo seguir atese estabel ecida.

Freepik

A andlise diziarespeito ao 814 do artigo 85 do Cadigo de Processo Civil,
que permite a atribuicéo dessa preferéncia.

O caso concreto era um pedido de reserva de honorarios contratuais
relativos a uma penhora feita em favor da Fazenda Publica. Na execucéo
de sentenca, esse pedido foi negado em primeirainstancia. O escritério
de advocacia (titular dos honorarios) recorreu.

Em seguida, o Tribunal Regional Federal da 42 Regido manteve a
decisdo e alegou que aregrado CPC é inconstitucional. Segundo os
desembargadores, a Constituicdo exige lei complementar para
estabel ecer normas gerais em certos temas tributarios, entre eles o
crédito. JAo CPC é umale ordinaria.

Outro argumento usado pela corte foi que o Codigo Tributério Nacional Ministros validaram trecho do CPC comrelagéo tanto a
(CTN), desde a alteragé@o promovida pelaLei Complementar 118/2005, honorarios de sucumbéncia quanto aos contratuais
da preferéncia ao crédito tributério sobre qualquer outro, exceto créditos

trabal histas e de acidente de trabal ho.

O escritorio, entdo, recorreu ao Supremo e argumentou que a norma do CPC néo trata de legislacéo tributaria, nem de
crédito, mas de honorérios; que aregra promove a dignidade da pessoa humana e reforga a fungdo indispensével do
advogado para a administracdo da Justica; e que a Constitui¢do reconhece a natureza alimentar dos honorérios.

Voto pela constitucionalidade

O ministro Dias Toffoli, relator do caso, votou por validar aregra do CPC quanto a preferéncia dos honorérios sobre o
crédito tributario. Ele foi acompanhado pelos ministros Alexandre de Moraes, Luiz Fux, Luiz Edson Fachin, André
Mendonca, Carmen LUcia, Luis Roberto Barroso e Kassio Nunes Marques.

O relator apontou que a preferéncia se aplica ndo s aos honordrios sucumbenciais, mas também aos contratuais — pois o
814 “possui autonomia parcial em relacdo a cabeca’ do dispositivo e o Estatuto da Advocacia estabel ece a natureza
alimentar e autbnoma n&o so dos honorarios de sucumbéncia

Toffoli ainda afirmou que o Legidativo federal poderia aprovar umalei ordinéria enquadrando os honorarios no conceito
de “ créditos decorrentes da legislagdo do trabalho”, mesmo quando o advogado ndo estéd sujeito ACLT. A regrado CPC
diz exatamente que os honorarios tém “os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislacéo do trabalho”.

Como esse tipo de crédito faz parte das excecles aregragera do CTN, isso permitiria a preferéncia dos honorérios sobre
o crédito tributario.

Divergéncias

O ministro Gilmar Mendes sugeriu que o pagamento de honorarios advocaticios so tivesse preferéncia em relagdo ao
crédito tributério até o limite de 150 sal&rios minimos. Ele foi acompanhado pelo ministro Flavio Dino.
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Em seu voto, o decano do STF defendeu essa limitagdo como uma forma de equilibrar a arrecadacéo tributéria com o
recebimento de valores de natureza alimentar. 1sso asseguraria a parcela necesséria ao sustento do advogado, mas sem
permitir a preferéncia, sobre o tributo, de valores elevados, que nitidamente extrapolem o conceito de verba alimentar.

Na sua visdo, se o propésito do artigo 85 do CPC é garantir averba alimentar crucial para o sustento do advogado, néo é
toda e qualquer quantia de honorarios que deve ser considerada como tal.

“Definir um limite razoavel significa propiciar o adequado exercicio da atividade tributéria, fundamental parao
funcionamento do Estado Fiscal, 0 qual encontra na tributacéo a principal ferramenta para seu financiamento”, pontuou o
decano.

Por fim, ele propbs a modulacdo dos efeitos da decisdo para que esse limite s se aplicasse aos casos nos quais tais valores
ainda ndo foram levantados pel os advogados. |sso impediria que honorarios ja pagos fossem reabertos para contestagao
por parte dos Fiscos brasileiros.

O ministro Cristiano Zanin concordou que aregrado CPC é vdlida e que deve haver umarestricdo da preferéncia sobre o
crédito tributario até o limite de 150 salarios minimos, mas entendeu que isso sO val eria para 0s honorérios contratuais.
Ou sgja, quanto aos honorarios de sucumbéncia, que sdo estabel ecidos pelos magistrados, o ministro manteve a plena
preferéncia.

Outro ponto do voto de Zanin foi amodulagéo paraimpedir a devolucéo de valores jalevantados que ultrapassassem o
limite proposto.

Segundo ele, 0 814 do artigo 85 regula apenas os honorarios fixados pel os juizes. JA 0s honorérios contratuais,
estabel ecidos em negdcios auténomos e fora da relacéo processual, séo regulados pelo Estatuto da Advocacia

Mesmo assim, 0 magistrado reconheceu gque 0s honorarios contratuais podem ter um tratamento diferenciado, com
restrigbes em comparagdo aos de sucumbéncia, ja que sua “natureza negocial eilimitadatornaaverbamais suscetivel a
manipulagdes”.

Cligue aqui paraler o voto de Toffoli
Cligue aqui paraler ovoto de Alexandre
Clique aqui paraler ovoto de Gilmar
Clique aqui paraler ovoto de Zanin

RE 1.326.559

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-mar-31/honorarios-tem-preferenci a-sobre-credito-tri butari o-deci de-supremo/
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